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LEI Tíg 43.724/95  

DÁ DE10I1I!1AÇXO X RUA 03 DO BAIRRO TIiT1 I 51 

BAIRRO MORRO DA MINA DE RUA SEBASTIAO 

DE PAULA. 

A Cmara Municipr1 de Conselheire Laiaiote decreta e eu, 

Prefeito l'unicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. V. Fica denominada "RUA SEBASTIÃO DE PAULA", a via pdblica 

que se inicia nos terrenos do osp&Lio do Senhor Frsnci, 

co rerreira de Rezende, seguindo paralela h margem es - 
querda do c6xrego da ictiva e tennina prxno ?. Casa de 

Bombas da Sociedade Mineira do Mineraço e Estrada para 

Água Preta. 

Art. 29. Revogam-se as dioposiçes em contrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

T'ando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, tão inteiramente corno nela se contém. 

PREETTURA 1J1flCIPAL DE CSEIfl'IflO LA'Pt.I 1  E AOS 29 DIAS 
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LI N2 3.128/92  

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA GERALDO SILVA FILMO 

À VIA CONHECIDA COMO TRAVESSA 110 NA ESTI 

VA, PRÔXItIO AO MORRO DA MINA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada Rua Geraldo Silva Filho a via conhe 
cida como Travessa 110, na Estiva, pr6ximo ao Morro 
da Mina, inicialido-c na Est'da que liga Lafaiee' 
Água Preta e terminando no sitio Quintas do Amen-

doim e limítrofes. 

Art. 2 - Revogam-se as dispos1çes em contrario, entrando es 
ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

fiando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 
cimento e execução desta Lei pertencerem que a cumpram 
e a façam cumprir to inttramente como nela se contam. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 

TE, AOS 18 DE MAIO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PEIRJA 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI No.. 0078/95 
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e 	termina próximo a Casa de Bombas da Soc iedade 
Mineira de Mineraço e Est rada para 4Ngua Preta. 

	

ART . 2o . 	 Revogam-se as d isposiç5es em contr.r 	:Lo, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua pub iicaço. 
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VEREADOR BENIT 

11 A FR A 11 LJ 141 C 1 F IN L ri E: C (31-413 - L eN F 11 i E: T E 
CEP 36400-000 - MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO tia REt'ÂÇO AO PROJETO 
DE LEI No. 78/95 

A Comissão de Redação é de parecer CJUE' o Projeto 
de Lei No. 78/95 deva ser aprovado pela Câmara ciri Plenário 
com a 5Lka Redação Original. 

SALA :s COMISSOS. i9 DE JUNHO DE i995. 

VEREADOR FARLEY 	O 5 »Í AVREIRA DE ARAÚJO 

VEREADOR  MA AENAMONOGUEIRA 
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